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~TADO DE M&TO GB08S()o 

LEI N2l.108,DE 8 DE NOVEMBRO DE 1 958. 

Abre o cr~dito de Cr$ •••••• 
278.750,00. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

• Faço saber que a Assombleia Lecislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seGUinte Lei. 

• ArtiGo 12 - Fica aberto no Tesouro do Estado, a v~ 
rios orgãos da Administração, o crédito de Cr$ 278.750,00 ( 
Duzentoc e setenta e oito mil setedentos e cincoenta cruzei 
roa) suplementar áo sezuintes dotações do orçame~to: 

5.1 - SECRETARiA DA EDUCAÇlO, CULTURA E SAllDE. 
407 - Bolsas de Estudo ••••.•• Cr$ 254.250;00 
5.A - FACULDADE DE DIREl'l'O DE !JATO GROSSO 
306 - Material de Expediente Cr$ 4.500,00 

5.24 - HOSPHAL "ABRIGO JULIO 1.1JLLER" 

304 - Conservação de Instalações 5.000,00 
15.000,00 • 305 - Fardamento e Calçado ••. 

Cr$ 278.750,00 

Artiso gQ - ~ reduzida da u.~ortrulcia de Cr$ ••••• 
150.000,00 (Cento e cincoenta mil cruzeiros) a verba 3.1-Co!! 
sicnação 406 - corresponde~te aos n2s. 59 e 83 da tabela dos 
Au:dlios e Subve~ções da Secretaria do Interior, -Justiça e 

Finrulças e-de Cr~ 128.750,00 (Cento e vinte e oito mil set~ 

centos e cincoenta cruzeiros) corres~ondente 
ro 69 da tabela dos Auxilios e SUbve~ções da 

Agricul;';ura, anexas ao orçamcn"t;o vicente. 
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a parte do nUI:l!!, 
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Arti~o 32 - O valor do presente credito será coberto 
os recursos provenientes das reduções constantes do artiGo 
rior. 

com 

aJ.l.te 

ArtiGo 42 - Esta lei entrará 90 vigor na data de sua p~ 

blicação, revoGadas ~s dis~osições em contrário. 

Palácio Alencastro, ~ Cuiabá 8 
1372 da Independência e 702 da República, 

de novembro de 1 958. 
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